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INDICAÇÃO N° 3340/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,   solicitando
fiscalização  e  a  implementação  de  medidas  para  coibir  o  estacionamento  e  pernoite  de
caminhões container na Rua Antônio Tironi, que é uma travessa da Rua Orlandina Amália
Pires Corrêa, no bairro Murta, em Itajaí.

 
JUSTIFICATIVA:

 
As ruas e calçadas do bairro Murta não foram projetadas para suportar o peso e o porte de
caminhões container. O estacionamento e a manobra constante desses veículos resultam
em  afundamentos,  rachaduras  e  quebra  do  asfalto  e  dos  passeios,  gerando  custos  de
manutenção para o município e criando buracos que representam risco para pedestres e
veículos.
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 23 DE JUNHO DE 2025 

CRISTIANO KLAUS FISCHER
VEREADOR - PRD




